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PROCESSO Nº 006/2021 

EDITAL Nº 006/2021 

CONTRATO Nº 006/2021 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PLANO COMPLETO DE ASSISTÊNCIA 

PRIVADA À SAÚDE, COM 

COPARTICIPAÇÃO NO MÓDULO 

AMBULATORIAL HOSPITALAR COM 

OBSTETRÍCIA EM APARTAMENTO 

INDIVIDUAL EM BENEFÍCIO DOS 

SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE DELTA BEM 

COMO A SEUS DEPENDENTES LEGAIS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE DELTA, E A EMPRESA 

XXXX. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE DELTA-MG, inscrita no CNPJ N.º01.630.088/0001-98, 

com sede na Rua Marika Kodama n° 51, na cidade Delta-MG, neste ato representada por seu Presidente, Julio 

Vitaliano de Bastos, brasileiro, inscrito no CPF 061.914.684-23 neste ato denominada CONTRATANTE e 

XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ XXXXX,  sediada XXXXXX, neste ato 

representada por XXXXX,portador do documento de identidade nº XXXX, e CPFXXXXX, residente e 

domiciliado na Rua XXXXX,a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, como especificado no seu objeto, em conformidade com 

a abertura de Processo Licitatório com REGISTRO DE PREÇO  na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Plano Completo de Assistência Privada à 

Saúde, com coparticipação no módulo ambulatorial hospitalar com obstetrícia em apartamento individual em 

benefício dos servidores da Câmara Municipal de Delta bem como a seus dependentes legais, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital; 

1.2. Esta Minuta de Contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição; 

1.3. Os serviços a serem contratados não se constituem em quaisquer atividades cuja execução indireta seja 

vedada; 
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1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 

Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Plano Completo de 

Assistência Privada à 

Saúde, com coparticipação 

no módulo ambulatorial 

hospitalar com obstetrícia 

em apartamento individual, 

em benefício dos servidores 

ativos e inativos da Câmara 

Municipal de Delta bem 

como a seus dependentes 

legais 

Prestação de serviços 18 xxxxxxxxx xxxxxxxx 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ _________ , perfazendo o valor total de R$ ____________ 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 A forma de pagamento será mensal e à vista, a partir do recebimento de nota fiscal eletrônica, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta indicados pelo contratado.   

4.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato; 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal; 

4.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências cabíveis em lei; 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
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4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

4.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; 

4.7. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE; 

4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

4.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa; 

4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação;   

4.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE; 

4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

4.12.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar; 

4.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas; 

5.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;  

5.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO CONTRATUAL 

6.1.O prazo de vigência da contratação é de ___ MESES, contados da assinatura do contrato, prorrogável na 

forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo; 

8.1.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

8.1.2. O recebimento provisório será realizado pela CONTRATANTE após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

8.1.2.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

8.1.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

8.1.2.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório; 

8.1.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

8.1.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

8.1.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

8.1.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.1.3.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo; 

8.1.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, deverá ser 

providenciado o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes:  

8.1.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  

8.1.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

8.1.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

8.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

8.3. A CONTRATANTE emitir-se-á termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que 

emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste CONTRATO, no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento do objeto do contrato, segundo suas especificações, prazos e demais condições; 

9.2. Acompanhar a execução dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da 

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;  

9.3. Comunicar à CONTRATADA sobre imperfeições falhas ou irregularidades verificadas no serviço 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4. Fornecer as instruções necessárias à execução dos serviços e cumprir com os pagamentos nas condições 

dos preços pactuados;  

9.5. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo 

da responsabilidade da CONTRATADA;  

9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

9.7. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços;  

9.8. A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor ou de pessoas previamente designadas, 

exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE e providenciar a imediata correção das 

deficiências apontadas pela fiscalização quanto a execução dos serviços; 

10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

10.6. Manter entendimento com a CONTRATANTE, objetivando evitar interrupções ou paralisações durante 

a execução dos serviços;  

10.7. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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10.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

10.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado; 

10.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

10.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.12. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre os serviços 

contratados; 

10.13. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da execução dos serviços;  

10.14. Conduzir os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações do Poder Público; 

10.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.17. Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento da execução 

dos serviços, necessários à boa e perfeita execução do objeto contratado;  

10.18. Responsabiliza-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREPOSTO  

11.1. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração e em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura 

do contrato, preposto, aceito pela fiscalização, para representá-la administrativamente durante o período de 

vigência do contrato, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, nº do CPF e 

do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional; 

11.2. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 10 (dez) dias úteis após a 

assinatura do contrato para tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato relativos à sua competência; 

11.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços prestados; 

11.4. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 

Trabalho; 

11.5. A CONTRATADA deverá cuidar para que o preposto mantenha permanente contato com a unidade 

responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos 

serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado o servidor nome completo, cargo  matrícula, 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados e o servidor nome completo, cargo matrícula, em substituição ao primeiro nos casos de 

ausência; 

14.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, conforme disposto no 

art. 15, § 8º, da Lei 8.666/93; 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. Fica designado como gestor do contrato a servidora Edineide Ferreira da Silva cargo Auxiliar de Serviços 

Gerais matrícula n°116 e Fabiana Hanaoka cargo Telefonista matrícula n° 132 em substituição a primeira nos 

casos de anuência.  

15.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições 

voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão 

sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do 

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 

de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta ou o lance, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 

DELTA/MG, sem prejuízo das sanções impostas pela legislação vigente; 

16.2. Na hipótese de descumprimento das normas deste Edital ou da inexecução total ou parcial do serviço, o 

MUNICÍPIO DE DELTA/MG, garantido a apresentação de prévia defesa, aplicará ao licitante vencedor, sem 

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções:  

16.2.1. Advertência por escrito, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 

MUNICÍPIO DE DELTA/MG; 

16.2.2. Multa, na seguinte forma:  

16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

16.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si; 

16.2.2.7. As multas que se referem os itens antecedentes, uma vez aplicadas e para efeito de 

cobrança, serão automaticamente deduzidas do pagamento ao credor;  

16.2.2.8. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes; 

16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO DE DELTA/MG por um prazo de até 02 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

16.2.3.1. Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato; 

16.2.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução do seu objeto; 

16.2.3.3. Não mantiver a proposta; 

16.2.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 

16.2.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências 

para reparação de erros; 
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16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no mínimo 

2 (dois) anos e, no máximo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, entre outros comportamentos e em especial 

quando: 

16.2.4.1. Apresentar documentação falta exigida para o certame; 

16.2.4.2. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

16.2.4.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.2.4.4. Cometer fraude fiscal; 

16.2.4.5. Fraudar a execução do contrato; 

16.2.4.6. Retardamento imotivado do fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de 

suas parcelas; 

16.3. A sanção estabelecida nos itens “16.2.1; 16.2.3; 16.2.4” poderão ser aplicadas juntamente com as demais, 

facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

16.4. A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede a Administração de a 

bem do interesse público, efetuar a rescisão de forma unilateral e imediata, ocasião em que a defesa e o recurso 

administrativo não terão efeito suspensivo; 

16.5. Os recursos contra a penalidade de multa e suspensão de contratação terão efeito suspensivo; 

16.6.  Os referidos valores das multas constantes no item “16.2.2” serão fixados em reais e atualizados pelo 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE) na data de sua liquidação; 

16.7. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais: 

16.7.1. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, 

como se verdadeira fosse ou perfeita fosse;  

16.7.2. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

16.7.3. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa qualidade;  

16.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado e 

por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 

a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 

por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 
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8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

16.9. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO 

DE DELTA/MG; 

16.10. Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste edital poderão ser aplicadas 

pela metade caso o licitante vencedor demonstre que promoveu atos que reduziram efetivamente os danos 

resultantes de sua conduta, ou, ainda, no caso de culpa recíproca;  

16.10.1. Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em até 2/3 (dois 

terços);  

16.10. A demonstração dos fatos que ensejam a penalidade, bem como da redução a que se referem os itens 

16.10 e 16.10.1, serão efetuadas em procedimento próprio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO  

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação orçamentária: 

01.01.01.00.01.031.0001.00.2.001.3.3.90.30.00.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

19.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos 

termos da sua proposta de preço e correspondente detalhamento dos serviços, que se confirmam como parte 

integrante do presente Contrato.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES  

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1. Este instrumento de contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02 (Pregão), 

n°8.666/93 (Licitações), nº 10.406/02 (Código Civil), nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e 

Decreto Municipal nº 1843/ 2017 e demais normas aplicáveis.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. Elegem as partes o Foro da Comarca de Uberaba/MG, para dirimir eventuais divergências oriundas do 

presente contrato, abrindo mão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado de Minas Gerais e/ou Diário Oficial da União, quando da utilização de recursos federais, no 

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

24.1. O presente instrumento de contrato é vinculado ao Processo Licitatório 06/2021, Termo de Referência e 

ao Edital de licitação  

 

Estando assim ajustadas as partes, assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma. 

 

Delta/MG, dia mês de 2021. 

 

______________________________ 

CONTRATADO 
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_______________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________ 

Fiscal do Contrato 

 

 

__________________________________ 

Fiscal do contrato 

 

 

Testemunhas: 

 

1)__________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2)__________________________________ 

Nome: 

CPF: 


